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ERRATA Nº 1 

 
Na página 12 do Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 004/2022, 

 
ONDE SE LÊ, 

ANEXO I 

CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PROFESSOR REGENTE  

NAS SALAS DE RECURSO, ALÍNEAS C e D 
 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO 

a) Pós-graduação “Latu Sensu” com duração mínima de 360 horas 

na área da educação especial. Considerar-se-á apenas 1 (um) título. 

10 pontos 

b) Cursos de capacitação na área da educação especial com carga horária igual ou 

superior a 30h, concluídos nos últimos 04 (três) anos, a saber: 2018, 2019, 2020, até 

dezembro de 2021. Considerar-se-á o total de 04 (quatro) títulos, que podem ser 

apresentados na 

quantidade máxima em qualquer ano estabelecido; 

 
04 (quatro) 

pontos  por título 
apresentado 

c) Tempo de atuação na função de Regente de Classe, no período 

de fevereiro de 2017 a dezembro de 2021, sendo o tempo máximo de 10 meses. 

03 (três) pontos 
por mês 

trabalhado 

d) Tempo de atuação na função de Estagiário (Educação Especial ou Apoio de PL), 
no período de 2017 a dezembro de 2021, sendo o tempo máximo de 10 meses. 

 

02 (dois) pontos 
por mês 

trabalhado 

 

LEIA-SE (ALÍNEAS C e D) 

 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO 

a) Pós-graduação “Latu Sensu” com duração mínima de 360 horas 

na área da educação especial. Considerar-se-á apenas 1 (um) título. 

10 pontos 

b) Cursos de capacitação na área da educação especial com carga horária igual ou 

superior a 30h, concluídos nos últimos 04 (três) anos, a saber: 2018, 2019, 2020, até 

dezembro de 2021. Considerar-se-á o total de 04 (quatro) títulos, que podem ser 

apresentados na 

quantidade máxima em qualquer ano estabelecido; 

 
04 (quatro) 

pontos  por título 
apresentado 

c) Tempo de atuação na função de Regente de Classe, no período 

de fevereiro de 2016 a dezembro de 2021, sendo o tempo máximo de 10 meses. 

03 (três) pontos 
por mês 

trabalhado 

d) Tempo de atuação na função de Estagiário (Educação Especial ou Apoio de PL), 
no período de 2016 a dezembro de 2021, sendo o tempo máximo de 10 meses. 

02 (dois) pontos 
por mês 

trabalhado 

Aos 03 de março de 2022, Sooretama/ES 

_____________________________________ 

RAQUEL DA SILVA FILIPE 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 105 de 09 de fevereiro de 2021



 


